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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 001/2016, EDITAL CONVITE N°
001/2016, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A.
F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e

dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA., neste ato
representado por seu Administrador Sr. PEDRO FELTENS, resolvem em comum
acordo aditar o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços if 001/2016,
firmado entre as partes em data de 16 de fevereiro de 2016, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da
frota de veículos desta Prefeitura Municipal de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 11.357,50 (onze mil, trezentos e cinqüenta e sete reais
e cinqüenta centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
Contrato Administrativo de prestação de Serviços n° 001/2017, celebrado entre as
partes em data de 16 de fevereiro de 2016, tendo como importe o valor de R$
45.430,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais), passando o objeto total
contratado no valor de R$ 56.787,50 (cinqüenta e seis mil, setecentos e oitenta e sete

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 175 H Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os consertos
e reparos mecânicos da frota de veículos
deste Município de Planalto. Conforme
relação constante no anexo VIL

64,90 11.357,50

rOTAL 11.357,50

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de R$ 56.787,50 (cinqüenta e seis mil, setecentos e oitenta e
sete reais e cinqüenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 001/2016, EDITAL CONVITE N" 001/2016, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e a. f. auto mecânica FELTENS LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de abrii do ano de dois mil e dezessete o MUNICIPiO DE

PLANALTO, neste ato representado peio seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e A.
F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA., neste ato representado por seu Administrador
Sr. PEDRO FELTENS, resolvem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo de

Prestação de Serviços n° 001/2016, firmado entre as partes em data de 16 de fevereiro de
2016, cujo objeto é a contratação de empresa especializada objetivando a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos
da frota de veículos desta Prefeitura Municipal de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), totalizando a
importânaa de RS 11.357,50 (onze mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta
centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo
de prestação de Serviços n° 001/2017, celebrado entre as partes em data de 16 de
fevereiro de 2016, tendo como importe o valor de RS 45.430,00 (quarenta e cinco mil e
quatrocentos e trinta reais), passando o objeto total contratado no valor de RS 56.787,50
(dnquenta e seis mi), setecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).

ITEM QUANT UNID discriminação
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 175 H

Prestação de seiviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os

consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste Município de

Ptanalto. Contorme relação constante no anexo VII.

64,90 11.357,50

TOTAL 1 11.357,50

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de RS 56.787,50 (cinqüenta e seis mil, setecentos e oitenta e
sete reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal
PEDRO FELTENS - A. F. Auto Mecânica Feltens Ltda.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.I./RG n" 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

C.I./RG n® 4.0165.706-4/PR

W
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Planalto-Pr., 20 de janeiro de 2016

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto. Conforme
abaixo:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os
consertos e reparos mecânicos da frota

de veículos desta Prefeitura Municipal
de Planalto. Conforme relação
constante no anexo VII.

700 H 65,00 45.500,00

TOTAL GERAL 45.500,00

O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2017

Cordialmente,

LUIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários
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Planalto-Pr., 21 de janeiro de 2016

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da
frota de veículos deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

Ail
MAI^ON FERNANDO KUHN

/ Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 22 de janeiro de 2016

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa especializada
objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando
os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 21/01/2016, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

470 05.115.15.452.1501.2017 3.3.90.3900000

700 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3900000

1020 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1850 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2460 10.144.08.244.0801-2078 3.3.90.3900000

2500 11.133.20.606.2001-2083 3.3.90.3900000

2850 13.136.18.541.0801-2095 3.3.90.3900000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Planalto-Pr., 25 de janeiro de 2016

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
20/01/2016, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 45.500,00
(quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

470 05.115.15.452.1501.2017 3.3.90.3900000

700 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3900000

1020 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1850 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2460 10.144.08.244.0801-2078 3.3.90.3900000

2500 11.133.20.606.2001-2083 3.3.90.3900000

2850 13.136.18.541.0801-2095 3.3.90.3900000

A Licitação ^ CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR^T^KEÇO, regida pela Lei P^d^al n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2^D6rt]C 147/20l/ e o Decreto Municipal i\" 2727/2007 de
26/06/2007, e demais dis^osições^legais^

PATR

R40.2
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 26 de janeiro de 2016

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de Julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto contratação de empresa especializada
objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando
os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto,
nos termos da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006, LC 147/2014 e
o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2016.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARION FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE N" /2016

ít

EXCLUSIVO ME-EPP
99

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n" 001/2016, de
04/01/2016, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais legislação aplicável, torna público a realização de procedimento de
licitação, na modalidade CONVITE, sob n° / do tipo MENOR PREÇO, na data de

às : horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste
Município de Planalto.

1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste
Município de Planalto. Conforme abaixo seque:

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços de manutenção preventiva e 700 H 65,00 45.500,00
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corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos
da frota de veículos desta Prefeitura Municipal de
Planalto. Conforme relação constante no anexo VII.

VALOR TOTAL 45.500,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

470 05.115.15.452.1501.2017 3.3.90.3900000

700 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3900000

1020 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1850 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2460 10.144.08.244.0801-2078 3.3.90.3900000

2500 11.133.20.606.2001-2083 3.3.90.3900000

2850 13.136.18.541.0801-2095 3.3.90.3900000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1-0 presente edital é EXCLUSIVO PARA ME (microempresa) e EPP (empresa de
pequeno porte) e se submete ao disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014, que estabelece normais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido às ME- Microempresa e EPP - Empresas de Pequeno Porte.
5.2 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração,
sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para qualificação como
micro empresa e empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento
favorecido conforme Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 (CONFORME ANEXO V).
5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.5.4

•r 'II" E DA CARTA DE5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2016
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



llÀiiÃíi®

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2016
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes 1.

6-DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
f) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
g) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

h) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo 111 deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

j) Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação como
micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo
V deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que

3
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envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega
da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o
dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados Inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade do(s) preços(s), fixados no item 2 (do objeto)
deste edital.

9.2- Será desclassificado o item da proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado
no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a
sexta-feira no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados;
10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos
serviços sem qualquer interrupção;
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e Instrumentos necessários a

execução dos serviços;
10.4- A Contratada deverá socorrer os veículos parados em locais de ação dos
serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;
10.5- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas os veículos a
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serem reparados/consertados;
10.6- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.8- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n° 8.666/93.

12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL
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16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Relação de veículos;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2016
CONVITE N° ...../2016

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n." , com sede à

N" , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° , residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos desta Prefeitura

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de

manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
veículos deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no anexo VII.

700 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;
DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

470 05.115.15.452.1501.2017 3.3.90.3900000

700 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3900000

1020 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1850 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2460 10.144.08.244.0801-2078 3.3.90.3900000

2500 11.133.20.606.2001-2083 3.3.90.3900000

2850 13.136.18.541.0801-2095 3.3.90.3900000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do(s) objeto(s) do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Responsabilizar-se pelo transporte do(s) objeto(s) até a sede da
empresa CONTRATADA, para a prestação dos serviços;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;
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e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto;

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução
dos serviços;

f) Realizar o socorro aos veículos parados em locais de ação dos serviços,
no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;

g) Responder pela guarda e conservação de todas aos veículos a serem
reparados/consertados;

h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;

i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

j) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços;

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

m) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.
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Planalto-Pr., de de

TRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



'^LiiííuT?.

PARECER:

município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
_JPLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 27 de janeiro de 2016

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

,  . . , ^ apreciação deste Setor Jurídico do processoadministrativo referente a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006, LC 147/2014 e o Decreto
Municipal n.« 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

wmmPATR]

OAB/PR ̂0.209
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CONVITE N° 001/2016

tt

EXCLUSIVO ME'EPP"

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2016, de
04/01/2016, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais legislação aplicável, torna público a realização de procedimento de
licitação, na modalidade CONVITE, sob n° 001/2016, do tipo MENOR PREÇO, na data
de 10/02/2016, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00
horas da data de 10/02/2016, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia 10/02/2016.
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a
abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos

700 H 65,00 45.500,00
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da frota de veículos desta Prefeitura Municipal de
Planalto. Conforme relação constante no anexo VII.

VALOR TOTAL 45.500,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

470 05.115.15.452.1501.2017 3.3.90.3900000

700 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3900000

1020 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1850 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2460 10.144.08.244.0801-2078 3.3.90.3900000

2500 11.133.20.606.2001-2083 3.3.90.3900000

2850 13.136.18.541.0801-2095 3.3.90.3900000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - O presente edital é EXCLUSIVO PARA ME (microempresa) e EPP (empresa de
pequeno porte) e se submete ao disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014, que estabelece normais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido às ME- Microempresa e EPP - Empresas de Pequeno Porte.
5.2 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração,
sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para qualificação como
micro empresa e empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento
favorecido conforme Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 (CONFORME ANEXO V).
5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos Incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.5.4

•r
..... ç E DA CARTA DE5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 001/2016
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
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b) CONVITE N° 001/2016
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
f) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
g) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

h) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

j) Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação como
micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo
V deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
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condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do

objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega

da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no Item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

prÍeítÇ'serí r22ida 8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes Ib contendo proposta de preços, serão devolvidos fectiados aos
proponentes inabilitados.

a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
\Xem 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis. ^
8^6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PRECo'

dest^edita^ ° critério de aceitabilidade do(s) preços(s), fixados no item 2 (do objeto)
9.2- Será desclassificado o item da proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado
no Item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a
sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ás 18:00 horas, exceto feriados;
10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos
serviços sem qualquer interrupção;
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a
execução dos serviços;
10.4- A Contratada deverá socorrer os veículos parados em locais de ação dos
serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;
10.5- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas os veículos a
serem reparados/consertados;
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10.6- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.8- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
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do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federai;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Relação de veículos;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 27 de janeiro de 2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE 001/2016

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

001/2016, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 001/2016

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de CONVITE N'' 001/2016, por seu representante, declara, na
forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993
e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°
6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 001/2016

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO^

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representajite legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2016,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE fP 001/2016

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2016,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 001/2016

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2016 e anexos

1,11,111,IV,V,VI,Vil, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e con'etiva, visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de veículos desta Prefeitura Municipal de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...„/2016
CONVITE N" ...../2016

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a Empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
seiilior MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n° com sede à
N" , na Cidade de

,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."

e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos desta Prefeitura

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de

manutenção preventiva e

corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
veículos deste Município de
Planalto. Conforme relação

constante no anexo VII.

700 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
nPn A A/ínMT Á TDT A C. 5^11 iico 1

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000
470 05.115.15.452.1501.2017 3.3.90.3900000
700 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3900000
1020 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000
1850 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000
2460 10.144.08.244.0801-2078 3.3.90.3900000
2500 11.133.20.606.2001-2083 3.3.90.3900000
2850 13.136.18.541.0801-2095 3.3.90.3900000

DO VALOR

'■■'o® serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará àCONTRATADA o valor total de R$ ( j j
denominado VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês

subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal
CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS
O prazo máximo para a execução e entrega do(s) objeto(s) do presente

ontrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
berviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os

objetos deste Conti-ato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;
c) Responsabihzar-se pelo transporte do(s) objeto(s) até a sede da

empresa CONTRATADA, para a prestação dos serviços;
d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário

devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;
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e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto;

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução
dos serviços;

f) Realizar o socorro aos veículos parados em locais de ação dos serviços,
no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;

g) Responder pela guarda e conservação de todas aos veículos a serem
reparados/consertados;

h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;

i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

j) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços;

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

I) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

m) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/000U16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rliite.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



01/02/2016 Gmail - CONVITE 001/2016

caria mombach <carla.pref@gmail.com>

CONVITE 001/2016
1 mensagem

caria mombach <cai1a.pref@gmail.com> 1 de fevereiro de 2016 09:15
Para: "anaclaudia.fiscaltovo@rline.com.br" <anaclaudia.fiscaltovo@rline.com.br>

Carla Fatima Mombach Sturm

Departamento de Licitações
Município de Planalto - Pr.

7 anexos

{§?) ANEXO ili.doc
^ 935K

^ ANEXO IV.doc
^ 935K

m anexo V.doc
^ 935K

m anexo Vl.doc
^ 934K

EDITAL (2).doc
^ 973K

Pi Proposta.esl
1K

m RECEBIMENTO.doc
^ 936K

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=fi240da9afd&view=pt&search=sent&th=1529c8bdc5e027b7&slml=1529c8bdc5e027b7 1/1



01/02/2016 Gmail - CONVITE 001/2016

caria mombach <carla.pref@gmail.com>

CONVITE 001/2016
1 mensagem

caria mombach <carla.pref@gmall.com> 1 de fevereiro de 2016 09:23
Para: "chapeacaoplanalto@hotmail.com" <chapeacaop!analto@hotmail.com>

Carla Fatima Mombach Sturm

Departamento de Licitações
Município de Planalto - Pr.

6 anexos

QM

ANEXO lll.doc

935K

ANEXO iV.doc

935K

ANEXO V.doc

935K

ANEXO Vl.doc

934K

EDITAL (2).doc
973K

RECEBIMENTO.doc
936K

https://mail.google.com/majl/?ui-2&ik=f240da9afd&view=pt&search=sent&th=1529c92922b1fctf0&siml=1529c92922b1fdf0 1/1



01/02/2016 Gmail - CONVITE 001/2016

9

caria mombach <carla.prefi@gmail.com>
byClOtlglc

CONVITE 001/2016
1 mensagem

caria mombach <caria.pref@gmail.com> 1 d© fevereiro de 2016 09:24
Para: inje_car@hotmail.com

Caria Fatima Mombach Sturm

Departamento de Licitações
Município de Pianaito - Pr.

6 anexos

ANEXO lil.doc

935K

ANEXO IV.doc

935K

ANEXO V.doc

935K

ANEXO Vl.doc

934K

EDITAL (2).doc
973K

RECEBIMENTO.doc
936K

https://mail.google.com/ma!l/?ui=2&ik=f24Gda9afd&vlew=pt&search=sent&th=1529c938571585b5&slml=1529c938571585b5 1/1



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 001/2016

EMPRESA; JONAS RODRIGO STURM

CNPJ N°: 05.653.082/0001-97

ENDEREÇO: RUA ITAPIRANGA, N° 97, JOÃO ZACCO

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2016 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de veículos desta Prefeitura Municipal de Planalto.

Planalto-Pr. 01 de fevereiro de 2016

NOME: Jonas Rodrigo

ASSINATURA:



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 001/2016

EMPRESA; Liomar Adriano Rech.

CNPJN°: 11.391.402/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 9296

ENDEREÇO: Rua Florianópolis, rf 400, Bairro Primavera

CIDADE: Planalto ESTADO: Pr.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2016 e anexos
1,1I,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de veículos desta Prefeitura Municipal de Planalto.

Planalto-Pr. 01 de fevereiro de 2016.

NOME: Liomar Adriano Rech

RG N°: 83512156

ASSINATURA: , 1/ J) ( O



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 001/2016

EMPRESA: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LIDA - ME

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 33400512/70
ENDEREÇO: RUA 7. S/N - CENTRO NOVO

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2016 e anexos I.II,III,IV,V,VI.Vil,
Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa especializada objetivando
a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos
e reparos mecânicos da frota de veículos desta Prefeitura Municipal de Planalto.

Planalto/PR Olde Fevereiro de 2016.

NOME: Pedro Feltens

RG N° 1.958.157 SSP/PR

ASSINATURA:

K fv AUTO MECAítíCA fiSJEWS LTOA

•  ng«iD
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município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2016

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lícitante ser uma ME
ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LIDA - ME

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7. S/N - CENTRO NOVO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1281

EST. PARANÁ

O representante legal da empresa A. F. AUTO MECÂNICA
FELTENS LTDA - ME na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 001/2016, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa

ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de

14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 10 de Fevereiro de 2016.

ÍOME: B^fòT^ltei^
1.958jl6?-S§^R /CPF: 368.878.629-72

CARGO: ADMINISTRADOR

K fíAmO taeCANíCAFBJBNSLTDA



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2016

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA - ME

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. Pedro Feitens portador da cédula de

identidade sob n° 1.958.157 SSP/PR e CPF sob n° 368.878.629-72.

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 003/2016.

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se

fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/PR 10 de Fevereiro de 2016.

( NOM^^^^^eltens
RG: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72

CARGO: ADMINISTRADOR

A f.AVJO MBCAWCA FRTENS LTDA

Ite 7, «b-Confio Moii9
898MBD •



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8110

85750-000 - PLANALTO PARANA

CONVITE N" 001/2016

DATA: 10/02/2016

EMPRESA= A F MECANICA FELTENS LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 24/02/2016;

^ - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 30/07/2016;
- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 31/05/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 01/04/2016;

^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 29/07/2016;
^ "Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV).



01/02/2016 https.//www.sifge.cai>a.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5293164&VARPessoa=5293164&VARUf=PR&VA.

VOLTAR

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79476990/0001-99
Razão Social: a pauto mecanica feltens lida

Endereço: R 7 sn / centro novo / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2016 a 24/02/2016

Certificação Número: 2016012603191952607969

Informação obtida em 01/02/2016, às 10:48:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https7/wvwv.sifge.cai>a.gov.br/Enpresa/Crf/Crf/FgeCFS!fTp'imirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5293164&V/VRPessoa=5293164&VARU^PR&V/VRInscr-. 1/1



01/02/2016 Certidão Internet

BRASIL Acesso à Informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

^  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME

CNPJ: 79.476.990/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passiw acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Aiiwa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativD, para
todos os órgãos e fundos pijblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:46:24 do dia 01/02/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/07/2016.

Código de controle da certidão: 9E7E.1493.899B.40C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

No\^ Consulta
Preparar página
para impressão

http;//www,receila.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidaci/CndConjuntalnler/EmiteCertidao[nternel.asp?ni=79476990000199&passagens-1&lipo=1 1/1



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SecrcttílA da

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 014243753-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.476.990/0001 -99
Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/05/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1

Emitido via Intemot PúUlca (01/02/2016 10:43:10)



01/02/2016 Certidão

Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

POSITIVA

N" 9381 / 2016

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ

01/04/2016, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

CERTinCAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO.

Planalto, 01 de Fevereiro de 2016

REQUERENTE: SERAFIM TOVO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QEMZX44C4URM

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: A.F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA.

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1848 79.476.990/0001-99 3340051270 596

ENDEREÇO

STANISLAU SZEKUT, S/N - BARRACAO - CENTRO NOVOCEP: 85750000 Planalto - PR
CNAE/ATIVIDADES

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veícufos automotores

Emitido por: « Equiplano Púhlico Web »

htlp://187.49.128.118;7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=3665 1/1



Páqina 1 cte 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 79.476.990/0001-99

Certidão n°: 14293136/2016

Expedição: 01/02/2016, às 10:51:31

Validade: 29/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 79.476.990/0001-99, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

uiges



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
79.476.990/0001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 15/08/1986

NOME EMPRESARIAL

A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R7

CEP

85.750-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO NOVO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO

SN

MUNICÍPIO

PLANALTO

COMPLEMENTO

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/11/2002

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/02/2016 às 11:00:38 ídata e hora de BrasíliaV Páaina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

[., J para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 01/02/2016



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqína: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresariai

A F AUTO MECANiCA FELTENS LTDA

Natureza Jurídica: SOCiEDADE EMPRESÁRiA ÜMITADA .

Número de identificação do Registro de : CNPJ
Empresas - NiRE (Sede) |
41 2 0172840-4 79.476.990/0001-99

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15/08/1986

Data de início

de Atividade

15/08/1986

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 7. S/N, CENTRO NOVO, PLANALTO, PR. 85.750-000 _

Objeto Sociai
COMERCiO VAREJiSTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS , MANUTENÇÃO E CONSERVAÇAODE VEÍCULOS^

Capital: R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS)

Capital integraiizado: R$
SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA

0,00

Mícroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Mícroempresa

Prazo de Duração

indeterminado

I Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Adminístrador/Térmíno do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ

PEDRO FELTENS

368.878.629-72

REJANE MARIA EICHELBERGER

028.003.809-77

Participação no capital (R$i Espécie de Sócio Administrador

4.750,00 SOCIO Sócio Gerente

250,00 SOCiO

Número: 20040014614

Último Arquivamento

I  Data: 17/02/2004
Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

I  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
CAPANEMA - PR, 03 de fevereiro de 2016

16/169309-1

LiBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

JUNTA CO^ ̂CIAL DO

Ca/fe-EÍ? Lucatelí!



DO PA

A V ATTTOMECÂNTrAFELTFNSTTDA-ME
SFriTINDA AT^TERACÃO CONTRATUAL

r.N.P..T! 79.47<».990/0001-99

PEDRO FELTENS, brasileiro, divorciado, empresário, residente e dom^ià^oi
Av Porto Aleere s/n° município de Planalto, estado do Paraná, portador do RO

n» 1 958 157 SS^R e CPF: 368.878.629-72 e; JANDIR ALIEVI, brasileiro, ca^c^ço^
em Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Av

""Sf; íií?»t F. S mECÁMCA FFLimS LTDA - i® estabelecida na Rua 7, s/n°, distrito de Centro Novo, município de Planalto, estado do
«.nw» ««w wmüo n. JUCEPAR^ »•

dia 15.08.1986 e Primeira Alteração Contratual registrada sob n 971920214, em sesrao
do dia 03.09.1997, resolvem alterar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas
condições abaixo especificadas;

r^i ATT.«TT.A PRIMEIRA: O sócio JANDIR ALIEVI que possui inteiramente
subscritas e integralizadas na sociedade, 250 (duzentas e cinqüenta) quotas, no valor de
R$: 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) cede e transfere o total de suas quo
rEJANE MARIA EICHELBERBER, brasileira, solteira, nascida em 19^ de
Novembro de 1979, empresária, residente e domiciliada a
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG. n 6-772.159-4
qqp/PR e CPF. n° 028.003.809-77, a qual ingressa pelo presente ato na sociedaoe.
r-r A11SII1.A SEGUNDA: O sócio cedente JANDIR ALIEVI dá a sócia mgressan e
REJANE MARIA EICHELBERBER, plena, geral e rasa quiteção da cessão de
quotas ora efetuadas declarando esta conhecer a situação economico-fi^ceira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente

rT^ATTSTTT.A TERCEIRA*. Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Quinta
do Primeira Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O capital social no valor
de R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, no valor e
R$* 1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

PedroFeltens. ......^ 4. ou r$: 250.00
Rejane Maria Bichelberger "JõÕÕ 5.000,00

CT^ÁUSULA QUARTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o
2 Sfna 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM por e^e histrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando assm sem efeito, a parto
desta data, ̂ cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as
disposições da referida Lei número 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter
r 1 PPtMff.iR A! A sociedade gira sob o nome empresarial de A. F. AUTO
MECÂNICA FELTENS LfDA - ME. . p„„ 7 Wn" distrito de
ri ÁiTsní.A SEGUNDA: A sociedade tem a sua na Rite 7, ̂n , distnto
Centro Novo município de Planalto, estado do Parana, CEP: 8575Ü.0UU.
ri.ÁTTSIlLÀ TERCEIRA: O objeto social é "Comércio Varejista de Peças
Acessórios para veículos, manutenção e conservação de veículos .



A F ATTTO MüTÂNTCA FFT TFNS T TDA - ME
Sff.fíTTNDA AI^TERACÃO CONTRATUAL j í

r N.P..T! 79.476.990/0001-99 J (

ri AiistilA OUARTA- o capital social é de R$: 5.000,00 (cinco mil reais) dividi
de valor nominal de R$: 1,00 (hum real) cada mh^c

integralizadas em moeda corrente do pais, assim subscntas: Capital
RS: 4.750,00PetoFeltens.„...^...j. 1'^" R^: 250.00

RejaneManaEichelberger . r$; 5.000,00
Total

n.ÁllSULA OinNTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Agosto de 1986

^rÁiran.A^SECTAl^As quotas são indivisíveis e nSo poderão ser cedite ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, emJuS de Idiçôes e preço direito de preferência para a sua aqmsiçao se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contrati^ pertmen .
r-t.ÁnsiII.A SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restnta ao v or
quotas, mas todos respondem solidariamente pela
i-i ÁITSIII.A OITAVA: A administração da sociedade caberá ao socio P ^
FELTENS com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autonzado o mso do
Se emprestóal, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao mteresse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem comoonerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outo OTCio .
ri.ÁilSlII.A NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de derembro,^o
administrador pT^á contas justificadas de sua administração procedente a elatoração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo assócios na oroporção de suas quotas, OS lucros OU perdas apurados. .„i

ÁTTSTTT.A DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao ténmno do exercício social,
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrados quando for o caso.

ÁiTcin A nÉriMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar ma
retirada mensal, a titulo de PróIIbore, observadas as disposições regulamentares
rn^áTKm.A DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer socio, a

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o v^or de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patnmomal da sociedade, à data
Ha sua resolução verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

crÁmilL^^D^ Os administradores declaram sob ̂  penas da
iei de que não estão impedidos de exercer a administração da
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos d^
awnaquevede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
ciLe faliment^, de prevaricação, peita ou suborno, P®^2°de° defes^^^
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações de consumo, fé pública oi^ropnedade.

DO PAR



A. F. Mecânica feltens ltda—me
SEOTTNDA AT.TERAÇÃO CONTRATUAL

7Q A7i;.Q90/0001-99

DO PARANÁ

Xttcjttt a nFriMA OUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo,
«i— K.

nüriMt SSÍTímlP
K» «tr.âL"í
inciso I, da Lei n° 9.841, nâo se enquadrando igualmente em nenhuma as exc us
rx°Ír,Vf.!^"m':'SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, PR., para o exereíeio
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 3 vias
de igual forma e teor. , j or

Planalto, 12 de dezembro de 2(

RejêJjíe Mtól Eichelberber

Jandir Alievi

Testemunhas:

Este instrumento foi elaborado por
Kacyara MariaJ^ovo Kinner

CRC/Pl

SSP/PSerafim T

-8 SSP/PR

BELT

(  I ESCWTÒRpRE^

XX
00^'--''

g® Protocolo: 04/001461-4

X  -t.
Xo... '



w

V-.Um»?-'

município de planalto
^ CNPIN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-jnail: planalto<êrline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2016

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA - ME

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7. S/N - CENTRO NOVO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1281

EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 001/2016, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 10 de Fevereiro de 2016.

"/TÍÕM^^^^ÉPiltens
C Réfl^^57 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72

CARGO: ADMINISTRADOR

G?

Kf.fiUTOUECANICAF&TaaLTDA.

ito7.iA-CH«D>kw
Boma • nrtk)
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2016

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A. F. AUTO MECANICA FELTENS LIDA - ME

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1281

EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 001/2016, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Ito/PR 10 de Fevereiro de 2016,

NQJíE;^^P^ro Feltens

i: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72

CARGO: ADMINISTRADOR

• 79.476.990/0001-9?
Kf.AUrOtlECMaAFa.TBflSLrDA.

R»7,«k-Can>Nm
tmm • PawfJ



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2016

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA - ME

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99

ENDEREÇO: RUA 7. S/N - CENTRO NOVO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1281

EST. PARANÁ

O representante legal da empresa A. F. AUTO MECÂNICA

FELTENS LTDA - ME na qualidade de Proponente do procedimento iicitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 001/2016, instaurado pelo Município de Planalto,

declara na forma e sob as penas impostas peta Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão

da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento

Iicitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos

proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 10 de Fevereiro de 2016.

"NÕM^Pedra

RG: lS5gI57^P/PR /CPF: 368.878.629-72

CARGO: ADMINISTRADOR

^P.AUTOMSOANiCAFBJENSLlTiA,

CortoAno
•  PMb



( (Município de Planalto

Convite 1/2016

PROPOSTA DE FORNECIIVIENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 79.476.990/0001-99 Fornecedor : A.F. AUTO MECANICA FaiENS LTD^,

Bidereço : STANISLAU SZEKUT S/N BARRACAO - CENTRO NOVO - Ranallo/FR- CEP 85750-000

inscrição Estadual: 3340051270 Contador:

E-mail:

Telefone: 3555-1281 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante:

Endereço representante:

E-mall representante:

Banco:

Lote: 001 tbtéOOl

N" Item Descrição do Produto / Serviço

CPF: RG:

Agência:

Qtde. Unid.

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,

visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veiculos deste Municipio de Planalto.

Conforme relação constante no anexo VII.

Validade da proposta; 60 dias

FYazo de entrega; 2 dias

700,00 H 65,00 64,90

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

45,430,00

45.430,00

45.430,00

tNICA FELTENS LTCA.

CNPJ; 79.476.990/0001-99

esProposla - Versão: 1.1.1.7 05^2/20160950.07



Município de Planalto - 2016
Classificação por Fornecedor

Convite 1/2016

Item Produto/Serviço

Fomecsdon 84-1 AF.AUTOUECANICAFELT^SLTDA.

LoteOOl-Lote 001

C01 4359 Prestação de servços de manutenção pre\entiv

UN. Quantidade Status

CNPJ: 79^99(yoa01-99 Teirfone: 3S9S-1^

Preço Unitário Preço Total Sd

'â:s4us: HabSitado

700,00 Habilitado

45.430,00

45.430,00 *

VALOR TOTAL

Emitido por- CARLA na \ersão; 5513 o 1Q02C01609S040



Data abertura: 10/02/2016

Lote 001-Lote 001

Data julgamento: 10/02/2016

Município de Planalto - 2016
Mapa da Licitação

Convite 1/2016

Data homologação:

CNPJ 7947699QrQ001-99

Preço Marca

Prestação de ser\iços de manutenção

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 79476990/0001-99 - AF.AUTOMECANICAFELTENSLTDA,

Emilidopcr CARLA, na versão: K13o

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP-Empate EME-EmpateME

1002/20160950.36



EDITAL CONVITE 001/2016

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos dez dias de fevereiro de 2016 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2016, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 001/2016, que trata da seleção de proposta visando

a contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços

de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos

mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto. Tendo como

valor máximo a importância de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e

quinhentos reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas

receberam convite, sendo elas: A. F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA.,

LIOMAR ADRIANO RECH E JONAS RODRIGO STURM. Sendo que a

empresa JONAS RODRIGO STURM E LIOMAR ADRIANO RECH, não

manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do

certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope n° 01

contendo documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA.

Na seqüência, após a proponente recusar expressamente quanto ao direito de

interpor com recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura

do envelope n° 02 contendo proposta, onde constatou-se que consagrou-se

vencedora e posteriormente será fornecedora do seguinte item a empresa

subsequente:

A.F AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA.

Lote Item i  ' ' Objeto Unid Quant Preço
unit.

Preço
total

1 2 Prestaçâo de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os
consertos e reparos mecânicos da frota
de veículos deste Município de Planalto.

H 700 64,90 45.430,00



Conforme relação constante no anexo
VII.

TOTAL 45.430,00

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço por item. Os

pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente a

prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto,

convocará o adjudicatàrio dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o

direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia

31/12/2017. Nada mais batendo a tratar, enrferrou-se a presente em única via
que depois de assinada será rerpetida ao executivo para homologação.

PAULO ROGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membi
748.43<519-5:

ITIMA MOMBAChP^
STURM

Presidente

027.056.7149-43

IVO SAÍ^(
MeV

524.33k949-3i

ÇELTENS
ieánica Feltens Ltda.



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 001/2016

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos

A.F. AUTO MECANICA FELTENS LIDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, visando os
consertos e reparos mecânicos da frota
de veículos deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no anexo
VII.

45.430,00

Pianalto-Pr., 10 de fevereiro de 2016

WIMAMOMI

STURM

Presidente

027.056.7149-43

OB

Mem

524.339,449

ROGÉRIO DE

OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53



SS<1&.
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
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PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 001/2016

O presente Processo de Licitação n° 001/2016, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço por item, referente à contratação de empresa

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando

ao vencedor o respectivo objeto.

PlanalTO-Pr., 15 de fevereiro de 2016

RIQUE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 001/2016, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando

os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto,

em favor da empresa A.F. AUTO MECANiCA FELTENS LIDA., e em conseqüência

ADJUDICA os objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2016

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 001/2016
CONVITE N" 001/2016

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a Empresa A. F. Auto Mecânica Feltens Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senlior MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA., inscrita no CNPJ sob n"
79.476.990/0001-99, com sede social à Rua n° 7, Distrito de Centro Novo, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador: Sr. PEDRO
FELTENS, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n" 1.958.157 SSP/PR e do
CPF n'' 368.878.629-72, residente e domiciliado à Av. Porto Alegre, s/if, Município de
Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto á contratação de empresa
especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos desta Prefeitura

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de
manutenção preventiva e

corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
veículos deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no anexo VIL

700 H 64,90 45.430,00

TOTAL 45.430,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programâtica Destinação de recviçser^
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230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

470 05.115.15.452.1501.2017 3.3.90.3900000

700 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3900000

1020 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.3900000

1850 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2460 10.144.08.244.0801-2078 3.3.90.3900000

2500 11.133.20.606.2001-2083 3.3.90.3900000

2850 13.136.18.541.0801-2095 3.3.90.3900000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 45.430,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e
trinta reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato
será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até a sede da empresa
CONTRATADA, para a prestação dos serviços;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima
mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto;

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução
dos serviços;

f) Realizar o socorro aos veículos parados em locais de ação dos serviços,
no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;

g) Responder pela guarda e conservação de todas aos veículos a serem
reparados/consertados;

h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;

i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

j) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços;

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

m) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislaçí
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contmtó
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Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
muita esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

CONTRATANTE

Planalto:^

TESTEMUNHAS:

Oldecir Campos
RG6.045.397'7

CPF990J35.769-15

o de 2016.

Téc.CRC-PR 020251/0-7
RG 12.490.306-5/PR
CPF 310-216.890-65
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Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 008/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal

de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007
c suas alletBções, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito

a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 008/2016, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de camisetas e agasalhos escolares, destinados aos alunos do
ensino fundamental, pré-escola e creche, deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA; 02 de março de 2016 - às 09:00 horas.
Maiores informações juttto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 009/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n" 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São

rancisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 009/2016, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 á 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assislénda Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 02 de março de 2016-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Piefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 005/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2016

DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2016

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Aivicio Skrzypczak
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviços de
jardinagem nas áreas públicas, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2016.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 005/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas

allerações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviços de

«^^rdinagem nas áreas públicas, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Alvicio Skrzypczak.
VALOR; R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
DATA; 18 de fevereiro de 2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2016

CONVITE N® 001/2016

DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2016

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; A. F. Auto Mecânica Feltens Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de
veícufos deste Município de Planalto.
ITEM; 01.

QUANTIDADE: 700 (setecentas) horas

VALOR: RS 45.430,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AnoV-Edição N® 1045

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 001/2016

Página 48/080

O município de PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos
Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N° 001/2016 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e cotretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de
veículos deste Município de Planalto.
EMPRESA; A. F. Auto Mecânica Feltens Lida.

ITEM: 01

VALOR TOTAL; RS 45.430,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais)
DATA; 16 de fevereiro de 2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2016

CONVITE N® 002/2016

DATA DA ASSINATURA; 16 de fevereiro de 2016

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Graciela Bemadete Tombini Paris

OBJETO: Aquisição de carne bovina, coxa e sobrecoxa e lingüiça destinadas a
alimentação escolar dos alunos de educação infantll/pre-escola/creche e alimentação de
funcionários deste Município de Planalto.
QUANTIDADE; 3.000 Kg.
VALOR TOTAL; RS 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 002/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N° 002/2016 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de cama bovina, coxa e sobrecoxa e lingüiça destinadas a
alimentação escolar dos alunos de educação infantll/pre-escola/creche e alíinenlação de
funcionários deste Município de Planalto.
EMPRESA; Graciela Bernadete Tombinl Paris.

QUANTIDADE: 3.000 Kg.
VALOR TOTAL: R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil 8 seiscentos reais).
DATA: 16 de fevereiro de 2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 003/2016

CONVITE N° 003/2016

DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2016

CONTRATANTE: Município de Planaito

CONTRATADA: Claci Fatima Rambo.

OBJETO: Aquisição de cadeiras e mesas, destinada ao desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
Itens: 01,02.

VALOR TOTAL: R$ 23.340,00 (vinte e três mil e trezentos e quarenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 003/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos

interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai
CONVITE N° 003/2016 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de cadeiras e mesas, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
Empresa: Claci Fatima Rambo.
Itens: 01,02.

VALOR TOTAL; R$ 23.340,00 (vinte e três mil e trezentos e quarenta reais)
DATA: 17 de fevereiro de 2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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